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E 24 DE OUTUBRO D

ModiJica o parágrafo único do art. 22 da Lei

Municipal n." 1.211, de 30.09.2005 (Código

Tributário Municipal) e dá outras providências.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO

NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.' O art. 22 da Lei Municipal n." 1.214, de 30.09.2005 (Código Tributário

Municipal) fica acrescido do seguinte dispositivo:

" Parágrafo único. Nos exercícios de 2023 e 2024, as alíquotas
estabelecidas no cdput deste artigo incidirão sobre as mesmas bases de

cálculo praticadas no ano de 2018, porquanto as otuais plantas de valores
dos imóveis contêm inúmeros erros e distorções prejudiciais aos interesses

dos conlribuintes e deverão ser conigídos, através de uma revisão geral, a

fim de se evitar o surgimento de demandas judiciais. "

Art, 2.' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contriírio.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceará, em 24 de outubro de 2023.
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Nos termos dos aÍigos 34, Il, e 35, III, da Lei Orgânica do

Município de Limoeiro do NoÍe, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências,

que respeitosamente cumprimento, o texto das seguintes matérias:

(a) PROJETO DE LEI N." 06+ /2023, DE 24 DE

OUTUBRO DE 2023, que " Modifica o parágrafo único do art. 22 da Lei Municipal n.' 1.214,

de 30.09.2005 (Código Tributário Municipal) e dá outras providências " ; e

(b) PROJETO DE LEI N.' 068 /2023, DE 24 DE

OUTUBRO DE 2023, quc "Áutoriza a Chefe do Poder Executivo a doar imóvel à GL4NVISÁ

WinUOntS g GRÁNITOS LTDA, para a construÇão da sua sede de negr)cios no Município de

Limoeiro do Norte ".

Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço.2
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Senhores Vereadores,

Limoeiro do Norte, 24 de outubro de 2023.


